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NOTAS EXPLICATIVAS - DEMONSTRAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2025 

Restos a Pagar são despesas regularmente empenhadas, mas não pagas ou canceladas até 31 de 

dezembro do exercício. Distinguem-se dois tipos de restos a pagar: os processados (despesas já 

liquidadas) e os não processados (despesas a liquidar ou em liquidação).  

Em 2025, foi executado o pagamento de R$11.343,26, referente a Restos a Pagar não Processados, 

originado do exercício anteriores, e inscrito mais R$ 12.102,05 conforme demonstrado abaixo: 

 

 

Ainda em 2025, foi executado o pagamento de R$ 3.952,55, referente a Restos a Pagar Processados, 

originado dos exercícios anteriores, e inscrito em 2025 o valor de R$ 4.083,70 conforme demonstrado 

abaixo: 

 

 

 

O valor de Restos a Pagar Processados, inscritos em 2021 e 2022, e ainda não pagos totalizam 

R$3.425,19, conforme tela abaixo. Esta soma, refere-se às folhas de rescisão por falecimento de 

aposentados e pensionistas, ocorridas até agosto de 2022, e terão seu pagamento realizado conforme 

ocorra a manifestação formal dos herdeiros.   
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